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participantes	e	atender	diferentes
preferências	alimentares.
Ressaltamos	que	a	empresa	contratada	deve
assegurar	o	fornecimento	de	todos	os
insumos	descartáveis	e	a	manutenção	da
temperatura	adequada	(especialmente	para
sucos	e	saladas	de	frutas)	em	caixas
térmicas,	conforme	padrão	de	higiene	e
segurança	alimentar.

Evento	2:	Capacitação	em	linha	de
cuidado	em	saúde	bucal	na	atenção
primária	à	saúde	indígena:	gestantes,
pacientes	com	necessidades	especiais
(PNE)	e	situações	de	urgências	e
emergências	odontológicas
O	coffee	break	deverá	ser	servido	apenas
no	período	da	manhã:	às	10h00.	
Sugestão	de	cardápio:
Café	sem	açúcar	servido	em	garrafa	térmica,
sendo	disponibilizado	adoçante	e	açúcar	a
parte.
02	tipos	de	suco	de	Fruta.	sugestão:
Maracujá,	acerola,	caju,	laranja,	abacaxi,
manga	ou	goiaba.
Mini	salgados	assados	diversos:	Mini	esfiha
de	frango	ou	carne,	Mini	empada	de	frango
ou	palmito,	Mini	quiche	de	frango,	legumes
ou	queijo,	Mini	folhado	de	frango,	goiabada
ou	queijo,	Mini	croissant	recheado	com	queijo
e	presunto,
Mini	Pão	de	queijo	ou	mini	enrolado	de
queijo.
Mini	Sanduíches,	podendo	estes	ser:	Mini
sanduíche	de	frango,	Mini	sanduíche	de
atum,	Mini	sanduíche	de	presunto	e	queijo,
Mini	sanduíche	natural	de	peito	de	peru	ou
Mini	sanduíche	de	carne	desfiada.
Bolos	simples	02	sabores,	podendo	estes
ser:	Bolo	de	chocolate,	bolo	de	cenoura,	bolo
de	milho,	bolo	de	macaxeira,	bolo	mole,	bolo
de	laranja,	bolo	de	coco	ou	bolo	formigueiro.
Observações:
O	coffee	break	deverá	ser	servido	apenas
no	período	da	manhã:	às	10h00.	
As	bebidas	quentes	deverão	ser
acondicionadas	em	garrafas	térmicas
devidamente	identificadas;
Disponibilizar	copos	descartáveis	resistentes
e	guardanapos;
Incluir	frutas	inteiras	(banana,	maçã	e	uva),
de	modo	a	ampliar	as	opções	oferecidas	aos
participantes	e	atender	diferentes
preferências	alimentares.

Unidade 105 50 155 R$	33,00 R$
5.115,00

	 VALOR	TOTAL 	 R$	5.115,00

	

Prazo	de	entrega:	
Evento	1:		O	Coffee	break	deverá	ser	servido	às	15	horas	nos	dias	26	a	28	de	maio.	Ressaltamos	que	a	empresa
contratada	deve	assegurar	o	fornecimento	de	todos	os	insumos	descartáveis	e	a	manutenção	da	temperatura
adequada	(especialmente	para	sucos	e	saladas	de	frutas)	em	caixas	térmicas,	conforme	padrão	de	higiene	e
segurança	alimentar.
Evento	2:	O	Coffee	break	deverá	ser	servido	às	10	horas	da	manhã	nos	dias	17	e	18	de	junho,	Ressaltamos	que
a	empresa	contratada	deve	assegurar	o	fornecimento	de	todos	os	insumos	descartáveis	e	a	manutenção	da
temperatura	adequada	(especialmente	para	sucos	e	saladas	de	frutas)	em	caixas	térmicas,	conforme	padrão	de
higiene	e	segurança	alimentar.

Local	de	Entrega:	
Evento	1:	Sede	do	DSEI	Ceará:	Av.	Pontes	Vieira,	832	-	São	João	do	Tauape,	Fortaleza	-	CE,	60130-240
Evento	2	:Sede	do	DSEI	Ceará:	Av.	Pontes	Vieira,	832	-	São	João	do	Tauape,	Fortaleza	-	CE,	60130-240.

INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento	atendido.
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